
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETON".3O.811. DE 10 DE JANEIRO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MIINICÍPIO DE JUNf'IAI'

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697' DE 13 DE

DEZEMBRO DE2021,ART.4", $ 1"'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTUR,{ DE CRÉ,DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POI

ANULAÇÃO DE DOTAÇ.Ã.O, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM CONTRATO N" 19612021',

RELATIV9 A IMpLANTAçÃo oo 5ISTEMA DE yIDE9M9NIT9RAMENTS NA Fenivt.Á'cn DE AU¡D

CUSTO. PROCESSO: 13.838-212021.

REF. SOLTCITA Ç^O 29 - UNIDADE DE GESTÂ,O DE PROMOÇÄO DA SAIJDE

PEDIDO REQUISIÇ.AO 772.839 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇAO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM VALOR COMPLEMENTAR D]

CONTRATO No 7412020, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL COt4

COMODATO DE CILINDROS.

REF. SOLTCTTAÇÂ,O 33 - UNTDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÄO O¡ SAÚDE

D E C RETA:

ART. l. - FICA ABERT9 No oRçAMENTo Do MUNICÍPIO, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ t70.4g0,16 (CENTO E SETENTA MIL QUATROCENTOS E NOVENTA

REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇ.Ã'O1ÖES¡:

14.01.10.302.01g1.2186 PROMOCÃO DEACOES DAS UNIDADES DEATENC¡O ESPTCNLIZADAS

3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 115.110,16

3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIADA INFORMACÃO E COMUNICACÃO

OOOO PROPRIA

R$ 55,3Ê0'00

TOTAL...,R$ 170.4ql,16

ART. 2" - A C6BERTURA DO CHíDITS DE QUE TRATA O ART' l" FAR-SE-Ä COM C(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S)

I.ANULÄçÃop¡Rcr¡LDA(s)SEGUINTE(S)DoTÄÇÄo(ÓES)DoORÇAMEIITO
VIGENTE:

14.0 l. I 0.302.0 19 1.2186

3.3.90.39.00
0000

RS 170.49).16

110.4m,16

PROMOCÃO DEACÕES DAS UNIDADES DEATENC¡O BSPBCIELIZAÐAÍ

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

TOTAL,,..R$

Págla I dc 2



ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA VIGORNA

L

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO MÊS

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

N .81U2022

MLINICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

GESTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITUR\ DO

JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOISDE

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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